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Ind. nº 7825/2026 
 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 

 
Para que INTENSIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE AOS MOSQUITOS NO 
BAIRRO REPÚBLICA, nesta cidade. 
 
A presente solicitação atende às reivindicações dos moradores 
da região, que relatam grande quantidade de mosquitos no 
bairro, causando desconforto à população e preocupação quanto 
à proliferação de doenças como dengue, zika e chikungunya. 
 
Os moradores destacam que a incidência de mosquitos tem 
aumentado significativamente, tornando necessária a adoção de 
medidas preventivas e de combate mais frequentes, 
especialmente nos períodos de maior risco para a proliferação 
do vetor. 
 
Diante disso, solicita-se que os órgãos responsáveis avaliem a 
ampliação da frequência de passagem do carro fumacê no Bairro 
República, bem como a realização de ações complementares de 
fiscalização, orientação e eliminação de possíveis focos do 
mosquito. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Casa de Leis Attílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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